
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 961, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 
Altera a Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, que aprova o 

Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, para inclusão de 

competência para o Secretário-Geral e atualização do Anexo V do Regimento. 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 

tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.010048/2023-75, 

resolve: 

Art. 1º O Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela 

Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 51. .................................................. 

.................................................. 

XLVIII - organizar, dirigir e executar as rotinas operacionais necessárias ao 

funcionamento e desempenho das funções dos ofícios especiais dos juizados especiais federais e 

custos legis (ofícios especiais JEF/CL). 

........................................................” (NR) 

Art. 2º O Anexo V do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 
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“ANEXO V 

.................................................. 

 

DENOMINAÇÃO 

 SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

.................................................. 

Secretaria Jurídica e de Documentação 

.................................................. 

Secretaria Nacional das Procuradorias Digitais 

Assessoria Técnica e de Apoio 

Comitê Gestor de Conhecimento da Secretaria Nacional das Procuradorias Digitais 

Secretaria Regional das Procuradorias Digitais da 1ª Região 

Subsecretaria Regional 

Assessoria Técnica e de Apoio Regional 

Secretaria Regional das Procuradorias Digitais da 2ª Região 

Subsecretaria Regional 

Assessoria Técnica e de Apoio Regional 

Secretaria Regional das Procuradorias Digitais da 3ª Região 

Subsecretaria Regional 

Assessoria Técnica e de Apoio Regional 

Secretaria Regional das Procuradorias Digitais da 4ª Região 

Subsecretaria Regional 

Assessoria Técnica e de Apoio Regional 

Secretaria Regional das Procuradorias Digitais da 5ª Região 

Subsecretaria Regional 

Assessoria Técnica e de Apoio Regional 

Secretaria Regional das Procuradorias Digitais da 6ª Região 

Subsecretaria Regional 

Assessoria Técnica e de Apoio Regional 

 

" 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 17 nov. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 1. 
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